
CONCLUSÃO
 

Com base nas informações apresentadas no Parecer CTAI nº 062/2026, através do
Processo SEI nº 2300000999.000135/2026-03 e Consulta ao SIMAS, bem como de acordo com o
Contrato de Gestão nº 019/2022, esta Comissão conclui que a Unidade ora analisada fez
cumprimento das obrigações contratuais no 4º Trimestre/2025,  conforme relato acima. Em Suma,
o Hospital Regional de Palmares Dr. Sílvio Magalhães vem cumprindo sua principal função, que é
atender os usuários do Sistema Único de Saúde que procuram o serviço, com eficiência e
qualidade, em concordância com os termos do inciso IV, do parágrafo único do artigo 15 da Lei
Estadual nº 15.210/2013, com redação alterada pela Lei Estadual nº 16.771/2019.
 
 

É o Parecer.
 

Salvo Melhor Juízo.
 

Recife, 26 de maio de 2026.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
87156494 e o código CRC F6000484.
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